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LE--I--N"-o?,4i9Í

ESTABELECE DIRETRIZES GER.q]S
EL,ABORAÇÃO Do ?RÇAMENTO DC ltu},i
lBIRACATU.MG PARA i) EXERCiCII:] )E i
OUTRAS PRO}IDÊNCL{S,

3 Povo do MunicÍoio de- Ibrracatu, pôr sêus rBprêssntantês na CâmaraMuruopal aprovou e eu, hàferto Mr;p;, á;;onlã..*,n," Lr,,

FARÂ A
ICÍPIO DE
998 E DÁ

1

Artrgo I".- A Ler orçamenta.a para o sxercíc1o de 1.g9g será sraborado emconformr,ia.ie côm às Diretrizàs ,j".; 
- 

L;i 
--. 

em consonâncrâ com asdisposições da constiturqão F ederar, Ju c*rriturção Esüaduai ,a Lai N.4.820164 e da Lei Orgânica jo Mu*"f pio, ,o qr. .ãuüàr,.

Artrgo 2" - as receltas abrangarão a receita trrbutária próprra, a rsceitapatrimonial, as tiiversas receitãs admiticias u* t 
", e em consonància com asdisposiçÕes da constituiçao Federal, r- J"aã' as ôpêraÇões de cr6ditoautonzadas em Lei

ParágraÍo únrro ' as recortas de impostos a taxas rerâo por bases, os varoresconstantês do ôrsarnênto de l.gg? ievanào-." *nd"lrn-"ont^,
I - A expansão cio número de conhiburntas;
II-- A Autorizaqâo do cadasbo imobiLiário fiscaj;IIl . A cobrança da dÍvrda attva. trrb u tárla.

Artr8o t" - !-ica o Executivo Munrcipal, autorrzado a utüzar hodas as recertasadvrncias cie convênros cei.ebracios.il ;ü;;:;; as secretarias ds Estado,CEDEC, LBA, CEMrc, EMATEi, 
-À;*r;; 

e Fundações púbticas,MunicÍpros e ôurras entrdades d.J; q;;;;il'].u"iu autorização do poderLegrslatrvo.

Artigo 4" - As Desoesas serâo fixadas no mssmo varor da receita prevista eserão disrribuÍdas segundo as necessid aci;; 
-;;;. 

de cada drgão e de suasunrdades orçamentarias.

Parágrafo único - o podor Legrsrativo oncaminhará até o dra 1. de Agosio deI997 o orca.menro a. 
, ir., a";;;;,"';".panhando da quadrodamonstrativo dos cálculos, de modo ; j;.;rf,L i"seu montante, nâo podendoô mssrIô exceder a 70/o (sete por canto) do valor do orçamento rlo Municíoio.



.{rtrgo 5" A manutençâo e desenvoivimento do Ensrno FundamentaL serádestrnacio recursos não rnfe*or a z5o/o ( vinte e cinco por cento) ca Receita deimpostos, rnclusive as fransterôncras dos Governos ao ErtuUo e da Uniao

Artigú 61 O Município nâo despenderá com
superlor a 60% ( sessenta por cento) no valor d
na Lei do Otçamento.
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pessoai, parcela de r ec ursos
a rscerta corrênte consignada

Parágrafo Único - F'ica assegurado ao quadro de passoal
desretados pela polÍh.ca salarial do 

*Governo 
f.a"ia.

raa;ustes

Àrtrgo 7'- A abertura do crédrto suplementa-r ao orçamento depende dasnsiêncra de recursos dispomveis e de pr6via autoriza4ao Leglsiatlva

Parágrafo Único - A autorizaqâo Legisrativa constará da Lei orqamentariaem percentual mÍnrmo de Dõ% ( vinte e cinc" por canto), sendo os rocursosaqueles prevrstos na Ler Faderai N" 4.g2W64

fltiSo 8' ., Sempre -quê ocorrêr Êxcssso de arrecadação ê sstâ foracrescentando adiciona-rmente ao exercÍcio, através de crédito suplementar,destinar-se.a à manutenção s dsssnvolvim;;;; i. ensÍno, parcel a da Z5o/oívrnte e crnco por cento), proporcronai ao oxcssso du *r*uaaao utilizado.

srirgo J'- Àos aiunos do Ensrno Funciamentai,Jbrigarório e 
=ra[urro 

,la redeMunrcipal,, será garantido râcursos para o fornecrmento de marerrar didáticoescolar, supiemeniarão ahmentar e assistâncla à Saúde,

Parágrafo Único - A garanlia contida no artigo não exonora o MunicÍpio deassêgurar estes dirsrros aos alunos da rede ..r"arri J"'"nil';ffi;i; ;:convênroscg]ebradoscomaSrcletarradeg'tadodusJu";ao.i-.".

Artrgo 10" - só serâo destinados r.ecursos para subvenções socia.l às entidadesquê selam reconhecidas como rre utüdàde pnbri.u 
'e 

dedrcaú-u; ;'"".""§aúde, Assistância socral ê ao êsporte,

É'rtigo 11' - s6 serâo contrardas 0p6raqõ8s de crádito por antecrpaçâo rlaReceita, quando se configurar *i"nrrã iaiá ã" ,."u..0. para atenderprotralrlas de excancionai intoresse público obsarvados.--;; h_r;;;estóeiecidos nos aragos'i65 & I . iâ?,ii;;t.J*;;" Federal.
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_..r[19] 1'l-. §ârá assegureoc:..:.u:,Íos paia aren.jimento à p0puiaÇâor ie barxa renda, 2 assrsrôncra lrÍécica-Lldontclógica :e rccrdo
irsponibúrdaries frnancarra,jr. i.lunicjmc,

carentâ
com as

i:t::^..j. :-1 !:l tie ,,,rqamenic garannrá recursos âare ,rs rrosramas de_r.,1ulLaliiu r.rpular É âqulsl.qârl ,tê jnalerlals ie ccnstruçác rara ccnsertos ereralos em moradias da populacao carenta a ds baaxa renda.

/, -,.^^ ,ror-rJ. ürH.u .r - rtca âssêguredú r6cutsc,s Orçamentarios na Lsi de OrçamentoDa-ra cônstruqão de esttadas, 
, 
praqas, hospitars, postos ,le Srúa*, 

,.r.ofr.,
,;rer:hes. radcviárias, pr3qu.ras L'airagens :;";;;'r-ud.= irrçús 

"rlêsianos ârurrss csnstruÇÕes de interessg o iirtiade rúalira

ê,rhigo 15'- Revogam-se as disnos:Çõcs em conrrário

Ârlrgo lff - Esta Lei enirará srn ,rigor na,laia de sua publicaçào.

ibuacatu. 26 de sarambro de 1.gg?

.inqe agundas ÀÍeto

ia.*ryfiH1.2fl
rlfltrlo Muntcrp"l
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